
pcimarkpci MjgwNDowZDQxOmVmMDA6MmIwMDozZDc2OmQzOGU6ZTI2NTozZWI3:V2VkLCAyNyBKdWwgMjAyMiAyMToxNzoyNyAtMDMwMA==

Minas Gerais , 27 de Julho de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XIV | Nº 3314

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                                   333

geração de renda, mudança mas relações familiares, a superação de uma situação de violação de direitos; Executar procedimentos profissionais para 
escuta qualificada individual ou em grupo, identificando as vulnerabilidades de indivíduos ou famílias e as necessidades de ofertar orientações 
qualificadas, fundamentados em pressupostos teórico-metodológicos, éticos e legais; articular serviços e recursos para atendimento, encaminhamento 
e acompanhamento psicossocial das famílias e indivíduos; desenvolver atividades socioeducativas de apoio, acolhida, reflexão e participação, que 
visem o fortalecimento familiar e a convivência comunitária; atendimento psicossocial à família (acolhimento, entrevistas, orientação, visitas 
domiciliares) sempre com a perspectiva multidisciplinar e levando-se em consideração a missão e os objetivos do Serviço; entre outras atividades 
voltadas aos objetivos da PNAS/ SUAS. Elaborar e implantar projetos, oferecer suporte técnico ao Órgão Gestor, a coordenação dos serviços: 
CRAS, CREAS, SCFV, Abrigo Institucional, Entidades sócio assistenciais, organizar e participar de cursos de capacitação, encontros, seminários, 
palestras, conferências, sempre que necessário, representar o Poder Público nos Conselhos de Direitos. Acompanhar o processo de formação 
profissional do acadêmico por meio da viabilização de campo de estágio. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função.

Qualificação/Escolaridade exigida: Graduação Superior em Psicologia em Curso Reconhecido Pelo MEC, com Registro e regularidade no 
Respectivo Conselho de Classe que Regulamenta a Profissão.

Publicado por:
Eliete Aparecida de Oliveira Nunes

Código Identificador:560CA07F

RECURSOS HUMANOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE VAZANTE-MG - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EDITAL DE ABERTURA PSS Nº. 14/2022

EDITAL 14/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Edital de seleção pública para formação de banco de reserva destinado à contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público, para a Prefeitura Municipal de Vazante, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República e Lei 
1772 de 08 de março de 2019, no âmbito DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

O Município de Vazante, Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação , no desempenho das atribuições elencadas 
no artigo 42, da Lei 1699 de 22 de setembro de 2017, nos termos da Lei n.º 1772/2019, torna pública abertura deste edital para fins de realização de 
Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público, no 
âmbito das Unidades de Atendimento Público, da Secretária Municipal da Educação, nos termos da legislação e das normas deste Edital.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Este edital e a legislação aplicável regulamentam o recrutamento, a seleção, e a formação de banco de reserva para a contratação e a dispensa de
profissionais por tempo determinado, para atender a necessidade de excepcional interesse público do Poder Executivo, no que se refere à Secretaria 
Municipal da Educação e suas unidades de atendimento, referente aos cargos e especialidades aqui mencionadas.

O Processo Seletivo Simplificado (PSS) a que se refere este edital é o previsto na Lei nº 1772/2019, não se constituindo em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, conforme determina o art. 37, inciso II da Constituição da República e art. 22 da Constituição do Estado de Minas 
Gerais.

Entende-se por banco de reserva, o conjunto de candidatos selecionados e relacionados na listagem que conterá o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado para possível contrato administrativo de Prestação de Serviço Temporário de Excepcional Interesse Público dos 
cargos/especialidades constantes do anexo I deste edital.

O banco de reserva somente será aproveitado para cargos vagos ou mediante o surgimento de carências decorrentes de afastamento legal, observado 
o prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado.

Entende-se por contratação por tempo determinado para atender à necessidade de excepcional interesse público as hipóteses consignadas na Lei 
1772/2019.

O Processo Seletivo Simplificado será regido por este edital, seus anexos, eventuais retificações e comunicados posteriores.

A aprovação do candidato neste processo seletivo não implicará na obrigatoriedade de sua contratação, cabendo à Secretaria Municipal da Educação, 
o direito de preencher as vagas de acordo com as suas necessidades, as disponibilidades financeiras em obediência à Lei de Responsabilidade Fiscal.

O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado – Edital 01/2022, para fins de contratação será até o dia 31 de dezembro de 2022.

As contratações a que se refere este edital podem ser extintas antes de cessar a causa transitória de excepcional interesse, nas hipóteses de nomeação 
por concurso público ou necessidade administrativa a qualquer título.

O quadro com a discriminação dos cargos e especialidades; pré-requisitos e remuneração; setor/área de lotação encontram-se no Anexo I deste 
edital.

Não poderão ser contratados por meio do Processo Seletivo Simplificado servidores da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

O contratado será contribuinte do Regime Geral de Previdência Social e o contrato firmado é administrativo, o qual não gera vínculo empregatício de 
qualquer espécie entre o contratado e o Município de Vazante, seus órgãos ou entidades.

EDITAL 14/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
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As vagas para o Processo Seletivo Simplificado serão ofertadas com equivalência remuneratória às carreiras dos Profissionais da Educação 
estabelecido pela Lei Municipal 1694 e Profissionais do Magistério estabelecida pela Lei Municipal 1693 e dos Profissionais da Assistência Social 
estabelecida pela Lei Municipal 1695, ambas de 20 de setembro de 2017 e suas alterações e as constantes do Anexo I. 
  
A alocação do contratado será no órgão contratante, conforme descrição do cargo com localização constante do Anexo I, respeitada a opção do 
servidor que se dará obrigatoriamente no ato da inscrição. 
  
A realocação das vagas no órgão deverá ser submetida à análise do Secretário Municipal da Educação e autorização do Chefe do Poder Executivo, 
em caso de superior interesse público e comprovada necessidade administrativa. 
  
DOS REQUISITOS DE ESCOLARIDADE EXIGIDOS  
  
2.1 O candidato poderá se inscrever de acordo com a escolaridade mínima exigida neste Edital, feito em conformidade com a Lei Municipal de nº 
1694/2017, que institui o Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação, Lei Municipal nº1693/2017 que institui o Plano de 
Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério, Lei 1695/2017 que institui o plano de carreira dos Profissionais da Assistência Social e 
deverá no ato da inscrição apresentar os originais de todos os documentos e entregar cópia simples de cada documento exigido no item 3.6. 
  
2.2 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato poderá ser excluído do processo seletivo se verificada falsidade de declaração ou 
ilegalidade na obtenção de títulos. 
  
DAS INSCRIÇÕES 
As inscrições serão realizadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 
  
O período de inscrição para participação no Processo Seletivo Simplificado será no período de 28 de julho a 03 de agosto de 2022, no horário de 08 
às 11 horas e de 13 às 17 horas na Secretaria Municipal da Educação, Rua Osório Soares n°600, bairro Independência, Vazante/MG. 
  
O Candidato deverá imprimir a ficha de inscrição no site do município www.vazante.mg.gov.br. E entregá-la no ato da inscrição devidamente 
preenchida com cópia toda documentação exigida. 
  
A descrição dos cargos e especialidades é a constante do anexo VI deste edital. 
  
A inscrição do candidato será realizada pessoalmente pelo candidato ou através de procuração outorgada a terceiro específica para este fim com 
autenticação de assinatura digital ou em cartório público. 
  
As informações relativas ao processo seletivo, tais como comunicados, retificações, erratas, resultados, dentre outros estarão disponíveis no sitio da 
prefeitura municipal de Vazante em www.vazante.mg.gov.br. 
  
A relação de documentos necessários para inscrição e participação nas etapas deste processo seletivo é a seguinte: 
  
Comprovante de endereço e telefone para contato; 
  
Cópia simples ou digitalizada do documento de identidade (frente e verso), CPF, título de eleitor; 
  
Documentação comprobatória de contagem de tempo; 
  
Certificado de conclusão de curso de Magistério ou declaração de matricula e frequência para cargos de monitor 
  
Cópia simples ou digitalizada dos diplomas, emitidos por instituição de ensino oficial, relativos à área de formação exigida para a vaga na qual o 
candidato se inscreveu e, quando for o caso, títulos, formações ou capacitações adicionais que estejam relacionadas as atribuições do cargo e 
especialidade; 
  
Cópia simples ou digitalizada da Carteira de Trabalho ou documentação equivalente que declare tempo de serviço e atividades desenvolvidas, 
fornecida pelo órgão ou instituição para qual o candidato prestou serviço, em papel timbrado com assinatura e carimbo do responsável ou autoridade 
responsável/contratante, com vistas à comprovação da experiência profissional; 
  
No caso de trabalhador autônomo a análise será de acordo com a documentação apresentada para comprovação, que deverá conter no mínimo: 
duração da atividade, a atividade desempenhada e comprovação conforme regulamentação da carreira pelo Conselho de Classe; 
  
Cópia simples ou digitalizada do Registro no Conselho de classe profissional, quando couber. 
  
3.7 Os interessados NÃO poderão se inscrever para mais de um cargo/especialidade descritas no Anexo I, haja vista a previsão de realização de 
entrevistas de forma concomitante. 
  
3.7.1 Caso detectado inscrição em mais de um cargo/especialidade será considerada válida a última inscrição realizada pelo candidato dentro do 
prazo conforme item 3.2, sendo as demais automaticamente eliminadas do sistema. 
  
Serão indeferidas as inscrições em desacordo com as normas deste Edital. 
  
Ao efetivar a inscrição, o candidato manifesta sua concordância com todas as regras deste Processo Seletivo Simplificado, tais como se encontram 
estabelecidas neste Edital e amparadas nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações, 
realizadas na forma deste Edital, acerca dos quais não poderá alegar desconhecimento. 
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O candidato é responsável por todas as informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado e a constatação de irregularidades nas 
informações ou na documentação, em qualquer fase ou mesmo na vigência do contrato, implicará na exclusão do candidato ou rescisão contratual e 
aplicação de penalidades cabíveis. 
  
E de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante de inscrição, para posterior apresentação se necessário, não 
sendo aceitas solicitações de inscrição que não atendam ao estabelecido este edital. 
  
Compete ao candidato o acompanhamento de todos os atos, informações e divulgações relativas a este Processo Seletivo Simplificado, pelo sítio 
eletrônico https://www.vazante.gov.br. 
  
A Prefeitura Municipal de Vazante e a Secretaria Municipal da Educação não se responsabilizam por informações não prestadas pelo candidato que 
possam comprometer a continuidade da participação no Processo Seletivo, sua avaliação ou mesmo a formalização do contrato. 
  
Somente será disponibilizado um único cargo para contratação temporária aos selecionados no presente processo seletivo. 
  
O candidato poderá ser contratado com redução de carga horária, conforme as Leis Municipal 1693/2017 , 1694/2017 e 1695/2017 e alterações 
posteriores, recebendo nessa hipótese vencimentos proporcionais à carga horária efetivamente desempenhada. 
  
O candidato selecionado para o cadastro de reserva terá apenas expectativa de direito sobre o exercício do trabalho, no cargo/especialidade a qual foi 
classificado. 
  
Não será cobrado nenhum valor a título de taxa de inscrição. 
  
4.DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA CONTRATAÇÃO 
  
Para contratação, o profissional deverá comprovar as seguintes condições: 
  
Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas legais correspondentes; 
  
Ter idade mínima de 18 anos na data da assinatura do contrato; 
  
Estar quite com a justiça eleitoral; 
  
Estar quite com o serviço militar; 
  
Apresentar atestado de aptidão física e mental; 
  
Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nova investidura; 
  
Não ser aposentado por invalidez; 
  
Não ter sofrido limitações de funções; 
  
Não ter vínculo, por contrato temporário, com a administração pública, seus órgãos ou entidades, ainda que haja compatibilidade de horários, salvo 
nos casos de acumulação lícita, prevista no artigo 37 da Constituição Federal; 
Comprovar habilitação específica para a vaga para a qual foi selecionado; 
  
Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado, na forma estabelecida neste Edital, seus Anexos e suas retificações; 
  
O candidato aprovado deverá ter disponibilidade para viagem conforme necessidade do serviço. 
  
4.2 A comprovação das condições elencadas do item 4.1 será realizada no momento da contratação, através da conferência de documentação 
comprobatória e do preenchimento de declarações e formulários específicos fornecidos pelo setor de Recursos Humanos. 
  
DO PROCESSO SELETIVO 
  
O Processo Seletivo Simplificado será composto por três etapas: 
  
1ª ETAPA: CANDIDATURA E HABILITAÇÃO – Nessa etapa, o candidato deverá preencher as informações pessoais (endereço e telefone para 
contato) e dados curriculares em formulário de ficha de inscrição e, em seguida, anexar a documentação listada no item 3.6. Será realizada a análise 
da documentação apresentada, para fins de checagem dos pré-requisitos, sendo esta etapa de caráter eliminatório. 
  
Os Pré-Requisitos de Formação, constantes no Anexo I, constituem condição para habilitação no Processo Seletivo Simplificado. 
  
Durante a inscrição, o candidato deverá declarar que atenderá aos requisitos mínimos quando da contratação. Assim, a não conformidade com os 
incisos a, b, c, d, f, g, h, I do item 4.1, poderá gerar eliminação automática do candidato no sistema. 
  
A análise dos documentos será conduzida pela Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado constituída por agentes públicos do órgão 
contratante com representação das áreas técnicas envolvidas. A Comissão Avaliadora conferirá se as inscrições obedecem às exigências de prazo, 
condições, documentos e itens expressos neste Edital. 
  
Não serão aceitos quaisquer documentos que se refiram a fato efetivado após decorrido o prazo para entrega da documentação pelo candidato 
convocado neste Processo Seletivo Simplificado. 
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Fica a cargo da Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado solicitar vista ao documento original em caso de dúvida. 
  
2ª ETAPA: ANÁLISE DE CURRÍCULO E TÍTULOS - Consiste em Análise de Currículo e Títulos para verificação das informações prestadas 
relativas aos títulos e experiência profissional, que deverão estar em conformidade com as atribuições da vaga. Esta etapa tem caráter apenas 
classificatório. 
  
A etapa de análise de currículo e títulos terá como valor máximo 70 (setenta) pontos, conforme Anexo II deste Edital. 
  
A análise dos documentos será realizada pela Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado. A Comissão atribuirá pontuação conforme os 
critérios estabelecidos no Anexo II. 
  
Serão pontuadas apenas as experiências profissionais informadas pelo candidato que sejam compatíveis com as atribuições da vaga selecionada, 
observados as exigências discriminadas no anexo II. 
  
Não serão consideradas frações de tempo menores que as exigidas no anexo II, nem feito arredondamento para cálculo de pontuação das 
experiências profissionais informadas, sendo desprezadas as frações e contando apenas inteiros. 
  
Não serão consideradas para efeito de experiência profissional a realização de estágios (acadêmicos e profissionais) e a atuação em empresa júnior. 
  
O candidato poderá participar do Processo Seletivo Simplificado mesmo não obtendo pontuação nas experiências profissionais, uma vez atendidos as 
condições estabelecidas na 1ª Etapa. 
  
Havendo candidatos concorrentes à mesma vaga e com igual pontuação na fase curricular, será usado como critério de desempate a maior idade. 
Permanecendo o empate terá precedência o candidato com melhor pontuação nos itens de “experiência profissional”, descrito no Anexo II. 
  
3ª ETAPA: ENTREVISTA - Consiste na realização de entrevista individual com os candidatos habilitados até a 2ª etapa e tem por escopo, avaliar o 
perfil do candidato, voltado às ações a serem desenvolvidas na área de atuação de modo a assegurar a escolha de agentes qualificados para o 
exercício da função pública, sendo esta etapa de caráter classificatório e eliminatório. 
  
As entrevistas serão realizadas por Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado que atribuirá a pontuação máxima de 100 (cem) pontos, 
conforme os critérios estabelecidos pelo Anexo III. 
  
A nota final desta etapa será calculada por média aritmética simples do somatório geral das notas de cada avaliador/entrevistador, quando for 
utilizado mais de um. 
  
Os candidatos serão convocados para a entrevista com antecedência mínima de 01 (um) dia útil por meio do endereço eletrônico informado no ato do 
cadastro, ou por telefone ou por WhatsApp, publicação no mural de avisos da prefeitura e ainda poderá será publicado no sítio eletrônico 
https://www.vazante.mg.gov.br, considerando-se como ciência do candidato quaisquer um destes meios citados, não cabendo recurso do candidato 
sob a alegação de desconhecimento da convocação. 
  
O local, a data e o horário das entrevistas serão informados aos candidatos no ato de convocação tratado no item anterior 5.1.3.3. 
  
Caso necessário, a exclusivo juízo da comissão avaliadora a entrevista poderá ser realizada por meio de videoconferência, sendo de responsabilidade 
do candidato toda a infraestrutura necessária, como computador, internet e aplicativo a ser informado oportunamente. 
  
Para participar da entrevista o candidato deverá se identificar apresentando original da carteira de identidade ou outro documento oficial que 
contenha foto, além de apresentar o comprovante de inscrição. 
  
As entrevistas serão individuais e poderão ser gravadas em áudio e/ou vídeo a critério da comissão avaliadora. 
  
Todas as despesas decorrentes do deslocamento para as entrevistas ocorrerão integralmente por conta do candidato. 
  
A ausência do candidato à entrevista implicará automaticamente na sua eliminação do processo seletivo sem opção de recurso sob nenhuma hipótese. 
  
A tolerância para comparecimento à entrevista será de no máximo 15 (quinze) minutos do horário agendado. O atraso superior a 15 (quinze) minutos 
implicará automaticamente na eliminação do candidato. 
  
Para ser considerado habilitado na etapa da Entrevista, o candidato deverá alcançar no mínimo 60% (sessenta por cento) da pontuação prevista nesta 
etapa e obter pontuação em todos os indicadores previstos no Anexo III deste Edital. 
  
O candidato inabilitado na etapa da Entrevista, será eliminado automaticamente do Processo Seletivo. 
  
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL - A nota final dos candidatos, adotada para efeitos de classificação geral, será composta pelo somatório da 
pontuação obtida em todas as fases do processo (candidatura e habilitação, análise de currículo e títulos e entrevista). 
  
Os candidatos serão selecionados por ordem decrescente a começar da maior nota, segregada por cargo/especialidade 
  
Havendo candidatos concorrentes à mesma vaga e com igual pontuação, será usado como critério de desempate o candidato com maior idade. 
Permanecendo o empate terá precedência o candidato melhor avaliado na entrevista. 
  
O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será publicado no sítio eletrônico https://www.vazante.mg.gov.br. 
  
DOS RECURSOS 
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O candidato poderá interpor recurso em qualquer etapa do processo. O recurso deverá ser protocolado em duas vias de igual teor na sede da 
Secretaria Municipal da Educação, situada na Avenida Castelo Branco, 460, bairro Independência, Vazante/MG por meio do preenchimento do 
Formulário de Recurso em até 2 (dois) dias úteis da data de divulgação dos resultados provisórios do Processo Seletivo Simplificado. 
  
O Formulário de Recurso deverá ser preenchido com a fundamentação referente apenas à etapa selecionada para o recurso, e os documentos 
adicionais que julgar pertinentes (se houver). 
  
O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito sob pena de indeferimento. 
  
Os recursos interpostos em desacordo com as especificações estabelecidas neste edital não serão avaliados, bem como não serão aceitos recursos sem 
fundamentação ou meramente protelatórios. 
  
Não serão considerados os recursos registrados fora do prazo ou encaminhados de forma diversa do disposto no item 6.1 deste edital. 
  
Admitir-se-á um único recurso para cada candidato. 
  
O deferimento ou indeferimento do recurso será informado ao candidato pela Secretaria Municipal da Educação responsável pela execução do 
Processo Seletivo, em até dois dias úteis a contar da data posterior ao protocolo do formulário de Recurso. 
  
O provimento do recurso interposto dentro das especificações poderá eventualmente alterar a classificação inicial obtida por qualquer candidato para 
uma reclassificação superior ou inferior quando da divulgação da classificação oficial final. 
  
O prazo a que se refere ao item 6.1 iniciará no primeiro dia útil após a publicação do resultado provisório do Processo Seletivo Simplificado. 
  
7. DAS CONVOCAÇÕES 
  
7.1. A convocação dar-se-á por ato publicado no Mural Oficial da Prefeitura de 
Vazante e disponibilizado na página oficial da prefeitura municipal em http:// ww.vazante.mg.gov.br  
7.2. Para se processar a contratação terá preferência, primeiramente, o melhor classificado pelo Processo Seletivo Simplificado. 
  
7.3. O interessado no contrato deverá comparecer nos locais, datas e horários estabelecidos para contratação para assumir uma das vagas oferecidas, 
sendo de sua inteira e exclusiva responsabilidade observar as publicações no Mural e site oficial da Prefeitura. 
  
7.4. O não comparecimento implicará na perda da sua posição de classificação no banco de reserva, na data da designação, caso em que será 
convocado no ato, o próximo classificado no Processo Seletivo Simplificado. 
  
7.5. A critério da Administração e atendendo ao interesse público o candidato convocado ausente poderá ser reposicionado na última colocação do 
banco de reservas e ser aproveitado em convocações futuras. 
  
7.6. A primeira convocação ocorrerá em ordem crescente da classificação do cargo e as convocações posteriores serão realizadas a partir da última 
classificação contratada. 
  
7.7. O candidato poderá ser convocado para assumir o contrato no dia seguinte ao lançamento da vaga, desde que atendido os requisitos legais. 
  
7.8. O candidato que se encontrar em licença para tratamento de saúde ou em licença à gestante, quando convocado, NÃO PODERÁ ASSUMIR A 
CONTRATAÇÃO devendo apresentar atestado médico com a finalidade de assegurar sua permanência no cadastro de reserva. 
  
7.8.1. A não apresentação do atestado médico no período da convocação implicara na exclusão sumária do processo seletivo.  
  
7.8.2. A permanência no cadastro de reserva que trata o item 7.8 não dará direito a contratação futura, mas tão somente a uma nova 
convocação caso haja necessidade administrativa. 
  
8. DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS 
  
O candidato deverá se submeter a exames médicos pré-admissionais, que aferirá a aptidão física e mental para exercício da função, a critério da 
Secretaria que estiver coordenando o processo seletivo simplificado. 
  
O candidato considerado inapto no exame médico pré-admissional estará impedido de ser contratado e, nesse caso, será convocado o próximo 
candidato aprovado. 
  
A marcação da perícia médica somente deverá ser realizada após a convocação e se determinado pelo órgão responsável pela contratação. 
  
Para assumir o contrato o candidato deverá ser considerado apto física e mentalmente para o exercício das atribuições da função a qual se candidata, 
em laudo expedido por Médico clínico Generalista do Trabalho, agendado pelo setor de RH. 
  
A falta do atestado/laudo médico considerado como apto, acarretará na perda do direito à contratação e eliminação do banco de reserva. 
  
DA CONTRATAÇÃO 
  
O contrato terá prazo de duração de até 12( doze) meses a partir da sua assinatura, ou pelo prazo necessário à superação da situação de emergência 
que ensejou a contratação, nos termos dos artigos 2º, 3º e 4º da lei 1772 de 8 de março de 2019. 
  
Para efeito de contratação, o processo seletivo simplificado terá validade de 12 meses, a contar da divulgação do resultado oficial. 
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Para formalizar o contrato administrativo o candidato selecionado deverá apresentar original e cópia de: 
  
Carteira de Identidade; 
CPF; 
Título Eleitoral e Último Comprovante de Votação; 
Comprovante de Endereço Residencial; 
Último contracheque da instituição de origem (se foi servidor de outro órgão ou entidade estadual); 
Diploma ou declaração de escolaridade; 
2 fotografias 3x4 recentes; 
Cadastro no PIS/PASEP; 
Certidão dos dependentes (menores de 21 anos); 
Atestado Médico (se exigido); 
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para candidatos do sexo masculino; 
Certidão nascimento ou de casamento; 
Comprovante de conta bancária do Banco do Brasil (conta corrente); 
Carteira de Trabalho. 
  
O candidato que não apresentar, quando solicitado, qualquer um dos documentos especificados nos itens anteriores deste Edital, bem como não 
comprovar qualquer um dos requisitos para investidura no cargo/especialidade, não poderá assinar o contrato e será automaticamente eliminado do 
processo. 
  
A carga horária base do cargo/especialidade é a definida nas Leis 1693/2017, 1694/2017 e 1695/2017 podendo ser firmado contratos com carga 
horária diferenciada e vencimentos proporcionais. 
  
Havendo candidatos remanescentes aprovados no banco de reserva, por critério exclusivo da Administração, em caso de necessidade administrativa 
o candidato poderá ser convocado para outra unidade de serviços desde que constante deste edital. 
  
9.5.1. Caso aceite a contratação na hipótese do item 9.5 o candidato será excluído da listagem original passando-se o direito ao próximo candidato 
remanescente. 
  
9.5.2. Caso o candidato não aceite a contratação em outra unidade que não seja a sua opção de inscrição, permanecerá no banco de reserva da 
unidade de aprovação no aguardo de nova convocação, durante a vigência deste processo seletivo. 
  
DA EXTINÇÃO, DO TÉRMINO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
  
O contrato celebrado nos termos do artigo 9º da Lei 1772/2019 será extinto: 
a) pelo término do prazo contratual; 
b) por iniciativa do contratado; 
c) imediatamente, pelo término da causa que originou a contratação temporária; 
d) imediatamente, quando o contratado incorrer em infração aos deveres e proibições estabelecidas no Estatuto dos Servidores, ou ainda pelo 
cometimento de infração contratual ou legal; 
e) por interesse público do Poder Executivo Municipal. 
f) por iniciativa do Município quando o contratado tiver, no decorrer do contrato, assumido 3 (três) faltas injustificadas ao trabalho. 
g) por iniciativa do município quando constatado, por intermédio de processo de avaliação de desempenho promovido pela Secretaria Municipal da 
Educação que o contratado não atende os requisitos para a função, além dos já previstos neste Edital; 
  
10.1.1. A extinção do contrato, nos casos das alíenas “b” e “d”, será comunicada com a antecedência mínima de trinta dias. 
  
O contrato será rescindido, ainda, em caso de infração disciplinar comprovada nos termos da Lei Complementar 01 de 05 de setembro de 2002 que 
disciplina o regime jurídico dos servidores públicos municipais de vazante. 
  
O contrato poderá ser rescindido ainda em caso de substituição do contratado por servidor efetivo, em função de posse, remanejamentos ou 
determinações legais e judiciais. 
10.4. Quando da rescisão contratual ou de sua extinção, o contratado receberá os seguintes direitos: 
a) saldo de salário se houver; 
b) férias vencidas e proporcionais acrescidas de um terço constitucional; 
c) décimo terceiro proporcional; 
  
10.5. No caso de rescisão de contrato motivada por infração aos deveres e proibições estabelecidas no Estatuto do Servidor e no contrato 
administrativo, o contratado terá direito somente ao saldo de salário. 
  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
As publicações oficiais referentes ao Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital estarão disponíveis no site 
https://www.vazante.mg.gov.br. 
  
Somente poderá ser utilizado o cadastro reserva de que trata este processo seletivo, após a nomeação e posse dos aprovados no concurso público 
edital 01/2018; ou na hipótese de não haver aprovados para o mesmo cargo/especialidade; 
  
Realizada as nomeações e posses previstas no sub item 11.2, antes de se utilizar este cadastro reserva, o Poder Executivo, deverá convocar os 
aprovados no concurso público em vagas excedentes ao edital de concurso 01/2018, para manifestar o interesse em celebrar contratação temporária 
junto a Administração para o mesmo cargo e especialidade no qual foi classificado. 
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No decorrer do processo seletivo, caso ocorra aumento da necessidade administrativa, os candidatos que foram classificados na 3ª fase, mas não 
foram convocados para assinatura de contrato, poderão ser chamados, de acordo com a ordem de classificação e disponibilidade de horário 
informado no ato da entrevista, observado o período de validade do presente processo, ficando dispensada a republicação do Edital. 
  
Na situação de não haver mais candidatos classificados na 3ª fase do Processo Seletivo Simplificado em determinado cargo, mesmo que durante a 
vigência do presente Edital, poderá ser realizado novo processo seletivo simplificado para o cargo/especialidade, ressalvada a hipótese do item 11.11. 
  
Os prazos estabelecidos neste Edital terão início no primeiro dia útil subsequente ao da divulgação dos atos, sendo preclusivos, contínuos e comuns a 
todos os candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento de qualquer exigência ou prazo estabelecido. 
  
A Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado não fornecerá nenhum documento (declarações, atestados, certidões) referente à 
participação ou aos resultados no processo de que trata este Edital. 
  
O resultado da classificação provisória estará disponível na página eletrônica da prefeitura municipal em http://www.vazante.mg.gov.br até do dia 08 
de agosto de 2022. 
  
No primeiro dia útil posterior à divulgação do resultado provisório, começa automaticamente o prazo para recursos de que trata o item 6.1 deste 
edital. 
  
Vencido o prazo de recurso será divulgado o resultado dos julgamentos, juntamente com o resultado oficial do processo seletivo disponível na página 
eletrônica da prefeitura municipal em http://www.vazante.mg.gov.br e mural oficial de publicações. 
  
Convocados todos os candidatos aprovados em determinado cargo/especialidade deste edital, durante a sua vigência, o Poder Executivo poderá abrir 
novo prazo para inscrição de interessados para recompor o banco de reservas, cumprida todas as etapas previstas neste edital. 
  
Os candidatos aprovados na hipótese do item 11.11, serão classificados em lista complementar a seguir do último aprovado no resultado oficial 
divulgado anteriormente, mantida a vigência deste processo seletivo. 
  
Demais informações e orientações sobre o Processo Seletivo Simplificado poderão ser obtidas por meio do e-mail acaosocialvazante@yahoo.com.br. 
  
É de responsabilidade do candidato manter suas informações cadastrais atualizadas durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 
  
Integram este edital os seguintes anexos: 
  
Anexo I –Cargos/Especialidades Remuneração 
Anexo II - Critérios De Análise Curricular Experiencia E Pontuação 
Anexo III - Critérios De Análise e Pontuação da Entrevista 
Anexo IV - Ficha de Inscrição de Candidato 
Anexo V – Formulário Modelo de Recurso 
Anexo VI- Descrição Detalhada Cargos/Especialidades 
  
Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal da Educação em conjunto com Procuradoria Municipal. 
  
Vazante, 26 de julho 2022. 
  
JEANCARLO RABELO GUIMRÃES RODOVALHO 
Secretário Municipal Da Educação 
  
JACQUES SOARES GUIMARÃES 
Prefeito Municipal De Vazante 
  
ANEXO I – CARGOS/ESPECIALIDADES REMUNERAÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 014/2022 – 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
  

Cód. Cargo Especialidade 
Salário Inicial Carga Horária 
Base 

Requisitos Mínimos Exigidos Setor/Área /local de Atuação 

01-014 ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO 
SUPERVISOR DE 
ENSINO 
  

R$ 1.676,33 
20 horas semanais 

Portador de habilitação em pedagogia ou 
em outra área da educação com 
especialização em supervisão escolar 

ESCOLA MUNICIPAL ANTERO 
CANDINHO / PRÉ-ESCOLAR SONHO 
DOURADO 

02-014 MOTORISTA DE APOIO DA EDUCAÇÃO 
MOTORISTA DA 
EDUCAÇÃO 
  

R$ 1.514,67 
40 horas semanais 

Ensino fundamental incompleto , 
habilitação CNH "D" 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

  
ANEXO II 
CRITÉRIOS DE ANÁLISE CURRICULAR EXPERIÊNCIA E PONTUAÇÃO 
  

ITEM CURRICULAR ANALISADO FORMA DE COMPROVAÇÃO 
  
PONTUAÇÃO 

  
OBSERVAÇÕES 

Habilitação Legal 
Documentação Apta Diploma ou Declaração da 
escolaridade mínima exigida 

10 Pontos Pré-Requisito para a demais pontuações 

2 - Experiência profissional tempo de serviço público 
no Município de Vazante específico do Cargo 
Especialidade. 
  
Será considerada a experiência profissional de acordo 
com as atribuições da vaga descritas no Anexo I. 

Atestado ou Declaração da Prefeitura Municipal de 
Vazante ou Cópia de Contrato Administrativo ou 
Portaria de Nomeação e exoneração 

  
EXPERIÊNCIA EM ANOS: 
Até 1 ano :4 pontos 
De 1 a 2 anos: 8 pontos 
De 2 a 4 anos: 12 pontos 
De 4 a 6 anos: 16 pontos 
Acima de 6 anos: 20 pontos 
  

  
A pontuação será cumulativa no limite de 20 pontos. 

3 - Experiência profissional tempo de serviço público 
em qualquer função seja em vazante, outros municípios 

Declaração do órgão ou entidade com função 
exercida, tempo de duração e publicação de atos de 

  
EXPERIÊNCIA EM ANOS: 

  
Para efeito de pontuação, não será considerada fração 
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e Estados ou União 
  
Pontuação Não Cumulativa com o item 02 
  

nomeação, exoneração e celebração e encerramento 
de contratos temporários. 

Até 1 ano :3 pontos 
De 1 a 2 anos: 6 pontos 
De 2 a 4 anos: 9 pontos 
De 4 a 6 anos: 12 pontos 
Acima de 6 anos: 15 pontos 
  

de ano. 
  
A pontuação será cumulativa no limite de 15 pontos. 
  
Poderá ser acumulado com a pontuação do item 02 
somente caso o candidato tenha exercido função 
diversa da inscrição específica 

  
4 - Experiência profissional tempo de serviço no setor 
PRIVADO, específico do cargo especialidade. 
  
Será considerada a experiência profissional de acordo 
com as atribuições da vaga descritas no Anexo I. 

  
Atestado ou Declaração da Instituição em que teve a 
experiência profissional com indicação da data de 
admissão e rescisão e/ou Carteira de Trabalho de 
Previdência Social. 

  
EXPERIÊNCIA EM ANOS: 
Até 1 ano :3 pontos 
De 1 a 2 anos: 6 pontos 
De 2 a 4 anos: 9 pontos 
De 4 a 6 anos: 12 pontos 
Acima de 6 anos: 15 pontos 
  

  
Para efeito de pontuação, não será considerada fração 
de ano. 
  
A pontuação será cumulativa no limite de 15 pontos. 

  
5 - Formação superior àquela exigida como pré-
requisito do Cargo Especialidade 
  
Será considerada a formação superior àquela exigida 
como pré-requisito de acordo com as atribuições da 
vaga descritas no Anexo I. 
  

  
Diploma, Certificado, Declaração ou Histórico 
Escolar de instituição e/ou curso reconhecido pelo 
MEC 

  
(*) Graduação = 5 pontos 
  
Especialização = 5 pontos 
  
Mestrado ou Doutorado = 10 pontos 
  
(*) Somente quando para Cargos/ Especialidades de 
Nível Médio ou Técnico. 

  
Especialização: No mínimo de 360 horas, em 
instituição reconhecida pelo MEC. 
  
A pontuação será cumulativa no limite de 10 pontos. 

  
6 – PARA OS CARGOS DE MONITORES INFANTIL 
E EDUCAÇÃO ESPECIAL 
  
Para finalidade de pontuação será considerada a 
formação em Magistério concluída ou em curso. 
  
Formação superior completa ou em curso em 
Pedagógica ou Normal superior . 
  

  
Documentação Apta Diploma ou Declaração da 
escolaridade mínima exigida 

Magistério em curso= 5 pontos 
  
Magistério completo=10 pontos 
  
Graduação em curso Pedagógica ou Normal superior 
= 10 pontos 
  
(*) Graduação completa Pedagógica ou Normal 
superior = 20 pontos 
  

  
Para finalidade de pontuação apresentar 
  
Diploma, Certificado, Declaração de matricula curso 
reconhecido pelo MEC 

  
ANEXO III 
CRITÉRIOS DE ANÁLISE E PONTUAÇÃO DA ENTREVISTA 
  
Conforme item 5.1.3.1, a Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado deverá pontuar a entrevista conforme itens e critérios abaixo: 
  
Indicador Pontuação Máxima 

Motivação, Necessidade e Entusiasmo do candidato em ser contratado 10 

Capacidade de trabalho em equipe e Relacionamento com outros Servidores 10 

Iniciativa e comportamento proativo no âmbito de atuação 10 

Comportamento não verbal e verbal do Candidato durante a entrevista aparência profissional 
  
10 

Habilidade de comunicação e articulação institucional 
  
10 

Conhecimento das diretrizes do serviço público, habilidade no trato e respeito aos usuários do serviço e comunidade em geral 
  
10 

Relato de Experiencias profissionais anteriores (resultados alcançados, estabilidade no emprego, reputação) 
  
10 

Demonstração de experiencia, conhecimento e domínio do conteúdo da área de atuação em relação ao cargo/especialidade a ser desempenhada 
  
30 

Total 100 

  
ANEXO IV -  
FICHA DE INSCRIÇÃO  
  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PREFEITURA MUNICPAL DE VAZANTE 
  
SELETIVO Nº: ............... CÓDIGO CARGO/ESPECIALIDADE: ............ 
  
NOME CARGO: .............. 
  
NOME DA ESPECIALIDADE .......................... 
  
SETOR/AREA OU LOCAL ATUAÇÃO .......................... 
  
NOME DO CANDIDATO: ...................... 
  
Sexo F ( ) M ( ) Estado Civil ....................................... Nascimento.........../............../................ 
  
CPF..............................RG.......... 
Endereço:.............................Número............ 
  
Bairro:........................... Cidade:.............CEP:..... 
  
Tel. Residencial: ( ) ........................ whatsapp ( ).............. Tel. Contato/Recados: ( ).............. 
  
E-mail:.......... 
  
Anexar junto a ficha de inscrição os seguintes documentos: 
Cópia do RG, CPF, título de eleitor; 
Comprovante de residência; 
Comprovante de escolaridade compatível com o cargo escolhido; 
Documentação comprobatória da contagem de Tempo; 
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Para Cargo de MONITOR em caso de conclusão dos cursos de: Magistério, e Graduação em Pedagogia, Normal Superior, apresentar documentação 
comprobatória 
Para Cargo de MONITOR Caso esteja cursando: Magistério, Graduação em Pedagogia, Normal Superior apresentar declaração de matrícula e 
frequência . 
  
O candidato que firma a presente inscrição declara que conhece, integralmente, os preceitos estabelecidos por este Edital, referente ao Processo 
Seletivo Simplificado. Declara ainda, que aceita as condições vigentes, bem como as que vierem a ser estabelecidas pelo município de Vazante/MG, 
para contratação e prestação de serviços temporários. Declara que cumpre todas as exigências do edital em relação à documentação, formação 
profissional e todos os pré-requisitos exigido e ainda quanto ao local da prestação de serviços de acordo com esta ficha de inscrição. Declara ao final 
que aceita todos os Termos deste Edital, bem como da Legislação Municipal Vigente ou que vierem a ser editados, e se compromete a observá-los 
fielmente, sob pena de cancelamento do respectivo contrato, independentemente de aviso, interpelação ou notificação prévia da parte do Município. 
  
DATA: ........................................................................ 
  
ASSINATURA DO CANDIDATO OU PROCURADOR: 
  
................. 
  
ANEXO V - FORMULÁRIO DE RECURSO–PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PREFEITURA MUNICPAL DE VAZANTE 
  
SELETIVO Nº: ........................... CÓDIGO CARGO/ESPECIALIDADE: ..................................... 
  
NOME CARGO: ............................................................................................................................. ...... 
  
NOME DA ESPECIALIDADE ...........................................................................................................  
  
1-Nome do Candidato:.......................................................................................................................... 
  
CPF ......................................... RG .......................................  
  
Tel. Residencial: ( ) .............................. Cel. ( )........................ Tel. Contato: ( )...................... . 
  
E-mail:....................................................................................................................................................  
  
DETALHAMENTO CIRCUNSTACIADO DO RECUROS DO CANDIDATO 
  
........................................ 
  
............................................. 
  
DATA: ........................................................................ 
  
ASSINATURA DO CANDIDATO OU PROCURADOR: 
  
....................... 
  
ANEXO VI - DESCRIÇÃO DETALHADA CARGOS/ESPECIALIDADES 
  
CARGO: MOTORISTA DE APOIO DA EDUCAÇÃO 
  
1.1. ESPECIALIDADE: MOTORISTA  
  
Quando em veículos leves, para transporte de passageiros: 
  
Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la, à chefia imediata, quando do término da tarefa; verificar 
diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, 
embreagem, faróis, abastecimento de combustível, entre outros; dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos de transporte de passageiros e 
de cargas; conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas; conduzir 
caminhões, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de 
óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre outros, para o transporte de cargas; zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as 
medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; 
orientar o carregamento de cargas e o embarque de passageiros, a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos às pessoas e aos materiais 
transportados; observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; fazer pequenos reparos de urgência; 
manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; observar os períodos de 
revisão e manutenção preventiva do veículo; anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas 
transportadas, itinerários e outras ocorrências; recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; executar outras 
atribuições afins. 
  
Quando na direção de veículos escolares: 
  
Dirigir micro-ônibus, ônibus e demais veículos automotores para transportes de escolares e demais passageiros; verificar diariamente as condições de 
funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, 
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abastecimento de combustível etc; zelar pela segurança dos passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; zelar pelo 
bom andamento da viagem ou do trajeto, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anormalidade, para garantir a segurança 
dos passageiros, transeuntes e outros veículos; fazer pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições 
de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; anotar, segundo 
normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; recolher o 
veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; realizar a entrega de correspondências, notificações e volumes aos 
destinatários; executar outras atribuições afins. 
  
Qualificação/Escolaridade exigida: Ensino Fundamental incompleto e Carteira Nacional de Habilitação na categoria “D”. 
Prova prática na condução dos veículos de seu nível de complexidade e prova de conhecimentos específicos da legislação de trânsito e primeiros 
socorros,  
  
2. CARGO: ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO 
  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Portador de habilitação em pedagogia ou em outra área da educação com especialização em supervisão escolar, 
habilitação em especialização de educação ou equivalente, ou em nível de pós-graduação garantida nesta formação a base nacional comum 
experiência em atividade de docência adquirida em qualquer nível ou sistema de ensino, público ou privado, portador de diploma de licenciatura em 
pedagogia, com especialização em psicopedagogia institucional. 
  
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: Orientar, acompanhar e coordenar juntamente com a equipe gestora, atividades pedagógicas e de orientação 
educacional no processo de integração do corpo docente, discente e famílias, promovendo o sucesso do processo educativo, em conformidade com a 
legislação vigente; planejar, coordenar e avaliar periodicamente o trabalho do corpo docente e o processo de aprendizagem e de recuperação dos 
alunos, atendendo às atribuições específicas previstas na legislação vigente; planejar intervenções psicopedagógicas com aprendizes e orientar 
professores e coordenadores; fazer encaminhamentos e solicitações de avaliações médicas ou de outros especialistas; participar de coordenações 
pedagógicas e técnicas com os professores; acompanhar processo de avaliação do aluno, e orientar a organização do plano individualizado; 
contribuir na organização de instrumentos, procedimentos e avaliações nas diferentes áreas de atendimento; participar da análise dos projetos e 
programas da Instituição; participar das reuniões coletivas periódicas da Escola, e das extraordinárias, sob convocação; participar de programas de 
cursos ou outras atividades com alunos, pais, professores e funcionários, sob convocação, gerar estatísticas de atendimentos e relatórios de atividades 
realizadas; realizar pesquisas no contexto da Instituição Planejar e realizar intervenções preventivas com alunos e professores; orientar pais no 
acompanhamento acadêmico dos filhos; supervisionar estagiários; participar da elaboração de projetos de estudos coletivos, a fim de ampliar o 
campo de conhecimento dos professores e coordenadores; participar de estudos de casos, quando necessário; orientar alunos/famílias sobre a 
legislação que ampara as pessoas com deficiência intelectual e múltipla; manter seu quadro horário atualizado; gerar estatísticas de atendimentos e 
relatórios; elaborar estratégias de buscas avançadas; intercambiar informações e documentos; promover o desenvolvimento do plano de trabalho do 
Especialista bem como das atividades curriculares articuladas com o Projeto Político Pedagógico da escola; estabelecer boas relações com os alunos, 
pais, colegas de trabalho e dirigentes escolares, enfatizando o respeito e a ética nessas relações; encontrar soluções e opções eficazes para problemas 
e situações imprevistas; realizar projetos, ações e atividades que possam apresentar impacto na melhoria do processo educacional; trabalhar para 
reduzir a 0% (zero por cento) o número de alunos evadidos anualmente na escola; responder prontamente às necessidades e às demandas sugeridas 
no cotidiano do trabalho; demonstrar interesse, disponibilidade e agilidade no exercício de suas atribuições; aplicar na prática pedagógica e na 
socialização com seus pares, os conhecimentos adquiridos em programas de capacitação, cursos e outras situações de treinamento e atualização; 
apresentar à direção da escola propostas de melhoria ou inovação da prática pedagógica a partir de programas, cursos e outros eventos de capacitação 
dos quais tenha participado; cumprir as demandas de trabalho dentro dos prazos previamente estabelecidos, organizando e dividindo adequadamente 
o tempo de trabalho, evitando adiamento das atividades a serem executadas; educar os alunos e zelar para que eles preservem a instalações e 
equipamentos da escola, assim como os bens e patrimônio do município; utilizar regularmente todas as tecnologias disponíveis para aprimorar e 
racionalizar o processo de ensino-aprendizagem; desenvolver de forma regular atividades e tarefas em equipe; organizar, orientar e participar 
ativamente dos Conselhos de Classe; manter boas relações com os alunos, pais, colegas de trabalho e dirigentes da escola, enfatizando o respeito e a 
ética nessas relações; encontrar opções eficazes para problemas e situações imprevistas; responder prontamente às necessidades e às demandas 
surgidas no cotidiano do trabalho; ser assíduo, comparecendo diariamente e permanecendo no local de trabalho, executando as atribuições 
pertinentes ao cargo; ser pontual, observando e cumprindo rigorosamente o horário de trabalho e a carga horária do cargo ocupado; utilizar com 
cuidado, zelo e sem desperdício os equipamentos, materiais e instalações escolares no exercício das atividades e tarefas; desenvolver de forma 
regular atividades e tarefas com a equipe de trabalho; saber ouvir e discordar, de forma respeitosa, das idéias dos demais membros da equipe, 
acatando a decisão da maioria; manter bom relacionamento e interação com os colegas e direção, contribuindo para o estabelecimento de um clima 
agradável de trabalho; respeitar a hierarquia e cumprir as obrigações com empenho, dedicação, boa vontade e seriedade. 
  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO E ÁREA DE ATUAÇÃO: 
  
2.1 - ESPECIALIDADE: Especialista de Educação – Supervisor de Ensino 
  
Portador de habilitação em pedagogia ou em outra área da educação com especialização em supervisão escolar garantida nesta formação a base 
nacional comum, experiência em atividade de docência adquirida em qualquer nível ou sistema de ensino, público ou privado (Resolução CNE/CEB 
nº 3/1997, art 3º § 1º). 
  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Portador de habilitação em pedagogia ou em outra área da educação com especialização em supervisão escolar, 
habilitação em especialização de educação ou equivalente, ou em nível de pós-graduação garantida nesta formação a base nacional comum 
experiência em atividade de docência adquirida em qualquer nível ou sistema de ensino, público ou privado, portador de diploma de licenciatura em 
pedagogia, com especialização em psicopedagogia institucional. 
  
Área de Atuação: Atuar orientando e, acompanhando e coordenando juntamente com a equipe gestora, atividades pedagógicas e de orientação 
educacional no processo de integração do corpo docente, discente e famílias, promovendo o sucesso do processo educativo, em conformidade com a 
legislação vigente. Coordenar, no âmbito da escola, cursos, atividades e programas de capacitação profissional, deles participando, também; exercer 
atividades de apoio à docência na educação básica, especialmente como articulador das atividades de planejamento, construção, execução, controle e 
avaliação do projeto político-pedagógico da escola; coordenar a elaboração do calendário escolar; coordenar o processo pedagógico no cotidiano da 
escola, como articulador das relações internas da escola, e das externas, entre a escola e as famílias dos educandos, a comunidade escolar, e 
instituições, como os Conselhos Tutelares; coordenar as atividades do Conselho de Classe; propugnar para que os alunos tenham a capacidade de 
formar as próprias opiniões e fundamentá-las e que o conhecimento o faça compreender o mundo e as relações que o cercam; nortear-se a si mesmo, 
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aos colegas, alunos e pais pela democracia, sensibilidade social e cidadania como princípios de convivência humana; prevenir a evasão escolar; 
exercer outras atribuições previstas no regulamento desta lei e no regimento escolar que integram o projeto político-pedagógico da escola. 
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RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VAZANTE-MG - SECRETARIA DE SAÚDE - EDITAL DE ABERTURA PSS Nº. 13/2022 - 
RETIFICAÇÃO 01 

 
RETIFICACAO 01 O EDITAL SMS 13/2022 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE- EDITAL NORMATIVO N° 
13/2022 DE 22 DE JULHO DE 2022. – RETIFICAÇÃO 01 
  
O Município de Vazante, Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria Municipal da Saúde torna pública a Retificação 01 ao edital de 
processo seletivo simplificado 013/2022, publicado em 22 de julho de 2022, Edição 331, de que passa a vigorar com as seguintes alterações: 
  
O item 3.1- passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
O período de inscrição para participação no Processo Seletivo Simplificado será no período de 28 julho a 03 de agosto de 2022, no horário de 08 às 
11 horas e de 13 às 17 horas na sede da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Osório Soares n°600, bairro Independência, Vazante/MG. 
  
2- Anexo I- passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
ANEXO I – DESCRIÇÃO DE CARGOS/ESPECIALIDADES REMUNERAÇÃO E PRÉ-REQUISITOS EXIGIDOS - PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – 13/2022 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
  

Cód. Cargo Especialidade 
Salário Inicial Carga 
Horária Base 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES Requisitos Mínimos Exigidos Setor/Área /local de Atuação 

01-013 
ESPECIALISTA DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE 1 

Bioquímico, Biólogo ou 
Biomédico 

R$ 1.704,01 30 horas 
Semanais 

Bioquímico: Prepara produtos farmacêuticos 
segundo fórmulas estabelecidas, bem como 
realiza desenvolvendo experiências, testes e 
análises, e estudando a ação química de 
alimentos, medicamentos e outras substâncias 
sobre tecidos e funções vitais, para incrementar os 
conhecimentos científicos e determinar suas 
aplicações práticas, bem como supervisiona a 
realização de todos os exames laboratoriais, 
emitindo laudos, pareceres e diagnósticos sobre 
os exames efetuados. Biólogo: Estudar seres 
vivos, desenvolver pesquisas nas diversas áreas 
da biologia. Inventariar biodiversidade. Organizar 
coleções biológicas, manejar recursos naturais, 
desenvolver atividades de educação ambiental, 
realizar diagnósticos biológicos, moleculares e 
ambientais, atuar na área das Análises Clínicas 
realizando exames e diagnóstico laboratorial nas 
áreas de hematologia, microbiologia, bioquímica, 
parasitologia e a imunologia. Biomédico: Atuar 
em equipes de saúde, a nível tecnológico, nas 
atividades complementares de diagnósticos, 
realizar análises físico-químicas e 
microbiológicas de interesse para o saneamento 
do meio ambiente. Atuar, sob supervisão médica, 
em serviços de hemoterapia, de radiodiagnóstico 
e de outros para os quais esteja legalmente 
habilitado 

Graduação em sua respectiva área 
de atuação e Registro de 
regularidade no devido Conselho 
de Classe profissional 

Laboratório HMNSL 

02-013 
MOTORISTA DE APOIO 
DA SAÚDE 

Motorista 
R$ 1.514,67 40 horas 
Semanais 

Conduzir a direção de ambulâncias, veículos de 
passeio, carga, van e similares para o transporte 
de pacientes, materiais e produtos, profissionais 
da área da saúde; zelando pela segurança dos 
passageiros e do veículo. Transportar os 
servidores da Prefeitura e usuários, em lugar e 
hora determinados, conforme itinerário 
estabelecido ou instruções específicas. . Demais 
atribuições da especialidade constantes do anexo 
VII PCCR dos profissionais de saúde. 

Qualificação/Escolaridade exigida: 
Ensino Fundamental incompleto e 
Carteira Nacional de Habilitação na 
categoria “D” , curso de primeiros 

socorros e MOPP. Prova prática na 
condução dos veículos de seu nível de 
complexidade e prova de 
conhecimentos específicos da 
legislação de trânsito e primeiros 
socorros, 

Secretaria Municipal da Saúde 

03-013 
AGENTE DE APOIO DA 
SAÚDE 3 

Assistente técnico de 
Apoio da Saúde 

R$ 1.312,72 40 horas 
Semanais 

Efetua diversas tarefas burocráticas, conferindo 
documentos, preparando correspondências, 
atualizando registro, operando microcomputador 
e atendendo ao público em geral, seguindo as 
rotinas estabelecidas, bem como proceder a 
pesquisa e planejamento referentes a 
administração de pessoal, material, orçamento, 
organização e métodos, e apresentando soluções 
para situações novas, a fim de contribuir para 
implementação de leis, regulamentos e normas 
referentes a administração geral e específica, e 
para compatibilização dos programas 
administrativos com as demais medidas em 
execução. Demais atribuições da especialidade 
constantes do anexo VII PCCR dos profissionais 
de saúde. 

Ensino Médio Completo Secretaria Municipal da Saúde 

  
2– Ficam mantidas em inteiro teor as demais cláusulas do Edital de Processo Seletivo Simplificado 13/2022, da Secretaria Municipal da Saúde. 
  
Vazante, 26 de julho de 2022. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRAPORA 

 
SAAE PIRAPORA-MG 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ESTÁGIO EDITAL Nº 01/2022, DE 03 DE JUNHO DE 2022 
 
RESULTADO FINAL 
  
O Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pirapora-MG, no uso de suas atribuições, torna público o Resultado Final do Processo 
Seletivo Simplificado para Estágio referente ao Edital nº 01/2022, de 03 de junho de 2022, conforme segue: 
  
Curso: Bacharelado em Administração 

Número de inscrição Candidato Instituição Média das Notas Média das frequências Nota Final Classificação 

014 Cinara Stéfanne Rodrigues de Oliveira IFNMG 89,78% 100,00% 94,89% 1º 

023 Matheus Kaique de Oliveira Borges IFNMG 86,66% 100,00% 93,33% 2º 

033 Felipe Ramon de Queiroz Ferreira IFNMG 84,42% 100,00% 92,21% 3º 

001 Nayra Ferreira dos Santos FacFunam 89,46% 94,33% 91,90% 4º 

006 Stefani Pantas Lima Cardoso IFNMG 83,28% 100,00% 91,64% 5º 

029 Bruno Roberto Nascimento Lopes IFNMG 77,36% 100,00% 88,68% 6º 

004 Itatiana Aparecida Silva Batista IFNMG 73,83% 100,00% 86,92% 7º 

030 Maria Micaela Gonçalves Moreira Pitágoras Unopar Anhanguera 99,92% 0,00% 49,96% 8º 

Curso: Engenharia Civil 

Número de inscrição Candidato Instituição Média das Notas Média das frequências Nota Final Classificação 

025 Bianca Sousa Rocha IFNMG 92,54% 100,00% 96,27% 1º 

008 Isadora de Souza Ferreira IFNMG 91,90% 100,00% 95,95% 2º 

012 Lucas Toru Santos Suguwara IFNMG 91,10% 100,00% 95,55% 3º 

024 Carlos Eduardo Gil da Silva Mendes IFNMG 90,60% 100,00% 95,30% 4º 

019 Higor Leonardo Prado Pena Xavier IFNMG 87,80% 100,00% 93,90% 5º 

020 Gabriela Rodrigues de Araújo IFNMG 84,77% 100,00% 92,39% 6º 

005 Ludmila de Oliveira Santos IFNMG 84,50% 100,00% 92,25% 7º 

035 Daniella Fonseca Gonzaga IFNMG 83,25% 100,00% 91,63% 8º 

011 Hítallo Yuri Guedes de Souza IFNMG 83,15% 100,00% 91,58% 9º 

026 Pablo Felipe Gonzaga da Costa FUNAN 81,27% 100,00% 90,64% 10º 

016 Vitória Candida dos Santos IFNMG 80,50% 100,00% 90,25% 11º 

007 Patrick Wallace Salgado Nogueira IFNMG 80,16% 100,00% 90,08% 12º 

031 Ítalo Rhavier Leite Fonseca IFNMG 78,77% 100,00% 89,39% 13º 

015 Emmily Gouveia Leite IFNMG 78,00% 100,00% 89,00% 14º 

009 Guilherme Queiroz Guimarães de Aguiar IFNMG 75,63% 100,00% 87,82% 15º 

021 Karoline Orneles Santos IFNMG 74,11% 100,00% 87,06% 16º 

017 Gabriela Soares dos Santos IFNMG 70,00% 100,00% 85,00% 17º 

027 Marcos Paulo Alves Barbosa IFNMG 66,09% 100,00% 83,05% 18º 

010 Breno Helber Queiroz Mota IFNMG 62,70% 100,00% 81,35% 19º 

018 Larissa Santos Silva FUNAN 38,14% 68,03% 53,09% 20º 

              

Curso: Engenharia Química 

Número de inscrição Candidato Instituição Média das Notas  Média das frequências Nota Final Classificação 

034 Kamila Horrany Oliveira Alves UFVJM 77,13% 0,00% 38,57% 1º 

              

Engenharia da Computação ou Sistemas de Informação 

Número de inscrição Candidato Instituição Média das Notas  Média das frequências Nota Final Classificação 

003 Rayan Filipe de Aquino Soares Uniasselvi 80,04% 0,00% 40,02% 1º 

028 Lukas Guedes Gonçalves UniCesumar 58,08% 0,00% 29,04% 2º 

              

Curso: Bacharelado em Engenharia Mecânica 

Número de inscrição Candidato Instituição Média das Notas Média das frequências  Nota Final  Classificação 

002 Ruan Carlos Siega de Deus Funorte 78,90% 100,00% 89,45% 1º 

  
O prazo para interposição de recursos contra o Resultado Final será de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil, subsequente à 
divulgação do Resultado Final, conforme o item 7.5 do edital. O recurso deverá ser fundamentado e dirigido à Direção Geral do SAAE/Pirapora 
dentro do prazo descrito acima. 
  
Pirapora- MG, 26 de julho de 2022 
  
BRUNO SANTOS GUIMARÃES 
Diretor Geral 
SAAE/Pirapora-MG 
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